DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2023.

Autoriza a Senhora Vice-Prefeita a licenciar-se do cargo e ausentar-se do Município.

Fernando Luís Diel, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do município de Santo Cristo-RS.
FAÇO SABER  que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo

Art. 1º É concedida autorização à Senhora Vice-Prefeita da cidade de Santo Cristo/RS a licenciar-se nos dias 17 e 18 de julho de 2023 e no período de 19 de julho de 2023 à 30 de julho de 2023 para o gozo de férias. 
Art. 2º Autoriza à senhora Vice-Prefeita da cidade de Santo Cristo a ausentar-se do Estado e do País durante o período compreendido entre 17 de julho de 2023 à 30 de julho de 2023.
Art. 3º  Este Decreto  Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Administrativa Câmara Municipal de Vereadores de Santo Cristo-RS,
13 de julho de 2023.


Ver. Fernando Luís Diel,
Presidente.


Ver. Éverton Maya,
1º Secretário.
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